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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
(Art. 87 da Lei Orgânica Municipal) 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR AMARAL – MG. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2026, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 02/2026. Termo de Adjudicação e Homologação. O Prefeito Municipal do Município de Senador Amaral 

- MG, faz publicar o presente extrato quanto ao termo de adjudicação e homologação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

05/2026, PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026, face à contratação da empresa: UNIAO ASSESSORIA, CONSULTORIA, 

TREINAMENTO E INFOR, inscrita no CNPJ Nº 10.664.372/0001-76, com sede na Avenida Alfredo Custodio de Paula, 

nº 916, Bairro Alfredo Custodio De Paula, Pouso Alegre – MG, CEP 37.553-064. Extrato de contratação. Art. 94, inciso 

II, §2º da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Partes: Poder Executivo de Senador Amaral - MG, inscrito no 

CNPJ Nº 41.778.556/0001-90, com edifício-sede da Prefeitura localizado na Av. Vereador José Alves de Rezende, 34, 

Loteamento Elisa Bueno, Senador Amaral - MG, CEP 37.615-000. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

o licenciamento e a locação de software integrado de gestão pública, em modelo SaaS, incluindo implantação, migração 

de dados, capacitação, suporte técnico, manutenção e atualizações, em conformidade com as normas do TCE/MG, com 

a legislação vigente e com os Decretos Federais nº 10.540/2020 e nº 11.644/2023 (SIAFIC). Valor Total: R$ 643.118,40 

(seiscentos e quarenta e três mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos). O prazo de execução será em 60 

dias, após recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, que será enviado por 

endereço eletrônico do CONTRATADO, admitindo sua prorrogação conforme disposto do Art. 107 da Lei Federal Nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. O prazo de vigência contratual será de 12 meses, admitindo sua prorrogação por igual 

período, conforme disposto dos Art. 84 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que comprovado o preço 

vantajoso. Senador Amaral - MG, 06 de março de 2026. 

 
 

 
Declaro para os devidos fins que se fizerem necessário 
que o Extrato de Adjudicação e Homologação do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2026, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2026, foi publicado no dia 06 de 
março de 2026, através de fixação no mural de 
avisos da Prefeitura Municipal, Imprensa Oficial, Art. 91 
de Lei Orgânica Municipal e Art. 94, inciso II da Lei 
Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 
 
MAXWEL GERALDO AUGUSTO 
Pregoeiro Substituto 

 


